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DESPACHO N° 161, DE 23 DE JANEIRO DE 2018 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos Processos 

nº 48500.003814/2013-14, 48500.001446/2013-70, 48500.001468/2013-30, 48500.002427/2013-61, 

48500.003904/2013-13, 48500.003900/2013-27, 48500.001471/2013-53, 48500.001470/2013-17 e 

48500.001440/2013-01, decide conhecer do Requerimento Administrativo, interposto pelas Centrais 

Eólicas Abil S.A., Centrais Eólicas Acácia S.A., Centrais Eólicas Angico S.A., Centrais Eólicas Folha da 

Serra S.A., Centrais Eólicas Jabuticaba S.A., Centrais Eólicas Jacarandá do Cerrado S.A., Centrais Eólicas 

Taboquinha S.A., Centrais Eólicas Tábua S.A. e Centrais Eólicas Vaqueta S.A., para, no mérito, negar-lhe 

provimento. 

 

 

 

 

ROMEU DONIZETE RUFINO 
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